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O Excelentíssimo Senhor Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos, Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, DEFERIU o seguinte processo: PROCESSO / ASSUNTO / INTERESSADO: 2020000162 -
Licença Tratamento de Saúde - Daniela Falcão Azevedo

O Desembargador Luiz Sílvio Ramalho Júnior, Decano no exercício da Vice-Presidência do Tribunal de
Justiça da Paraíba, proferiu a SEGUINTE decisão NO processo administrativo ABAIXO IDENTIFICADO:
Processo Administrativo nº 2019147127. Requerente: Wolfran da Cunha Ramos. Interessada: Giovanna
Montenegro Dias Brandão. Assunto: Relotação. “Vistos etc. Homologo integralmente o parecer de fls. 33/37 e,
diante das razões de fato e fundamentos de direito ali expostos, indefiro o pedido de reconsideração.
Publique-se. Dê-se ciência às partes, via malote digital. Cumpra-se. Gabinete da Vice-Presidência do
Tribunal de Justiça da Paraíba, em João Pessoa, datado eletronicamente. Desembargador Luiz Sílvio
Ramalho Júnior – Decano, no exercício da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça da Paraíba.”

DESPACHOS DA VICE-PRESIDÊNCIA

O Vice-Presidente do Tribunal de Justiça da Paraíba e Presidente da Comissão do Concurso Público
para Outorga de Delegação de Serventias Notariais e Registrais, Exmo. Sr. Desembargador Arnóbio
Alves Teodósio, proferiu os seguintes despachos nos processos administrativos abaixo identificados:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020.066.863 – Interessado: José Mário Porto Neto – Assunto: ciência e
cumprimento de liminar - mandado de segurança nº 0803169-70.2020.8.15.0000. “ANTE AO EXPOSTO,
?uma vez ciente, na data desta assinatura eletrônica, da decisão liminar constante nestes autos?, determino o
seu cumprimento imediato, devendo-se encaminhar cópia ao Instituto de Estudos Superiores do Extremo Sul
(IESES), para a adoção das providências cabíveis. A presente decisão servirá como ofício que deverá ser
encaminhada ao IESES pelos meio digitais. Ato contínuo, expeça-se memorando de ordem dirigido ao Gabinete
do Exmo. Sr. Desembargador Relator, informando-lhe o cumprimento da medida de urgência, anexando cópia
desta decisão e do comprovante de comunicação ao IESES. Inclua-se em pauta para discussão na próxima
reunião da Comissão do Concurso Público para a Outorga de Delegação de Serviços Notariais e Registrais.
Publique-se. Cumpra-se. Certifique-se. Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça da Paraíba, em João
Pessoa, data da assinatura eletrônica. Desembargador Arnóbio Alves Teodósio - Vice-Presidente do Tribu-
nal de Justiça da Paraíba - Presidente da Comissão do Concurso Público para a Outorga de Delegação
de Serviços Notariais e Registrais.”

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020.066.880 – Interessado: Luis Henrique Felipe – Assunto: ciência e
cumprimento de liminar – mandado de segurança nº 0803590-60.2020.8.15.0000. “ANTE AO EXPOSTO,
?uma vez ciente, na data desta assinatura eletrônica, da decisão liminar constante nestes autos?, determino o
seu cumprimento imediato, devendo-se encaminhar cópia ao Instituto de Estudos Superiores do Extremo Sul
(IESES), para a adoção das providências cabíveis. A presente decisão servirá como ofício que deverá ser
encaminhada ao IESES pelos meio digitais. Ato contínuo, expeça-se memorando de ordem dirigido ao Gabinete
do Exmo. Sr. Desembargador Relator, informando-lhe o cumprimento da medida de urgência, anexando cópia
desta decisão e do comprovante de comunicação ao IESES. Inclua-se em pauta para discussão na próxima
reunião da Comissão do Concurso Público para a Outorga de Delegação de Serviços Notariais e Registrais.
Publique-se. Cumpra-se. Certifique-se. Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça da Paraíba, em João
Pessoa, data da assinatura eletrônica. Desembargador Arnóbio Alves Teodósio - Vice-Presidente do Tribu-
nal de Justiça da Paraíba - Presidente da Comissão do Concurso Público para a Outorga de Delegação
de Serviços Notariais e Registrais.”

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020.066.871 – Interessada: Silvia Helena Schimidt – Assunto: ciência e
cumprimento de liminar – mandado de segurança nº 0801731-09.2020.8.15.0000. “ANTE AO EXPOSTO,
?uma vez ciente, na data desta assinatura eletrônica, da decisão liminar constante nestes autos?, determino o
seu cumprimento imediato, devendo-se encaminhar cópia ao Instituto de Estudos Superiores do Extremo Sul
(IESES), para a adoção das providências cabíveis. A presente decisão servirá como ofício que deverá ser
encaminhada ao IESES pelos meio digitais. Ato contínuo, expeça-se memorando de ordem dirigido ao Gabinete
do Exmo. Sr. Desembargador Relator, informando-lhe o cumprimento da medida de urgência, anexando cópia
desta decisão e do comprovante de comunicação ao IESES. Inclua-se em pauta para discussão na próxima
reunião da Comissão do Concurso Público para a Outorga de Delegação de Serviços Notariais e Registrais.
Publique-se. Cumpra-se. Certifique-se. Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça da Paraíba, em João
Pessoa, data da assinatura eletrônica. Desembargador Arnóbio Alves Teodósio - Vice-Presidente do Tribu-
nal de Justiça da Paraíba - Presidente da Comissão do Concurso Público para a Outorga de Delegação
de Serviços Notariais e Registrais.”

DESPACHOS DA DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

O Diretor de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições,
conforme o Ato da Presidência n º15/2015, DEFERIU o(s) seguinte(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

Fonte: Diretoria de Tecnologia da Informação - Gerência de Sistemas. ND –> Não Disponível

ATOS DA GERÊNCIA DE PRIMEIRO GRAU

COMUNICADO - A Gerente de Primeiro Grau do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, tendo em vista o disposto no art. 12, II, da Lei 9.316, de 29 de dezembro de 2010 e nos arts. 4º, 6º e 8º da Resolução nº 24, de
29 de junho de 2011, com a redação dada pela Resolução nº 73 do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, de 10 de setembro de 2012, conforme o Art. 3º do Ato da Presidência nº 009 de 05 de fevereiro de 2019, comunica
aos Senhores Advogados, Partes e Pessoas interessadas, que o Plantão Judiciário do Tribunal de Justiça do dia 21 e 22 de abril de 2020, será exercido pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador e servidores abaixo
nominados:

DIA DESEMBARGADOR

21/04 CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO

22/04 SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

SERVIDORES

GERÊNCIA DE PROTOCOLO GERÊNCIA DE DIRETORIA DIRETORIA ADMINISTRATIVA
E DISTRIBUIÇÃO PROCESSAMENTO JURÍDICA (MOTORISTA)
3216-1475/1674 3216-1536/1659/1660 3216-1592/1416/1806 3216-1530/1473

21/04 Rebecca Braz Vieira de Melo Evandro de Sousa Neves Júnior e Haroldo Serrano de Andrade e Marcelo Jorge Guedes Fragoso e
Juarez Fernandes da Silva Thiago Bruno Nogueira Alves Valter Francisco Melo

22/04 Eduardo Cândido Moura Gustavo Barbosa de Brito Pereira e Kizzy de Brito Aires Honório e Paulo Bezerra Wanderley
Juarez Fernandes da Silva Marcos Flávio Nóbrega de Paiva

Gabinete do Gerente de Primeiro Grau do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 17 de abril de 2020. MARIA DOS REMÉDIOS GONÇALVES DOS SANTOS - GERENTE DE PRIMEIRO GRAU.

ENDEREÇO DE PLANTÃO
Praça João Pessoa s/n, CEP 58013-902 – João Pessoa (PB)

TELEFONES
TJ - 3216-1400; Portaria do TJ - 3216-1515; Diretoria Judiciária – 3216-1536; Gerência de Protocolo e

Distribuição – 3216-1475; Diretoria Jurídica – 3216-1583

COMUNICADO - A Gerente de Primeiro Grau do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, tendo em vista o Art. 3º do Ato da Presidência

nº 009 de 05 de fevereiro de 2019, comunica aos Senhores Advogados, Partes e Pessoas interessadas à escala do Plantão Judiciário do

Primeiro Grau, nos dias e nos Grupos abaixo:

GRUPO – 1 - JOÃO PESSOA, BAYEUX, CABEDELO, SANTA RITA, ALHANDRA, CAAPORÃ, CONDE, ITABAIANA,

PEDRAS DE FOGO e PILAR.

ABRIL/2020

PLANTÃO CÍVEL PLANTÃO CRIMINAL

Dias Comarca/Vara Comarca/Vara

22 e 23/04 3ª VARA MISTA DE BAYEUX 2º TRIBUNAL DO JURI DA CAPITAL

GRUPO – 2 - CAMPINA GRANDE, ALAGOA NOVA, AROEIRAS, BOQUEIRÃO, CUITÉ, ESPERANÇA, INGÁ, QUEIMADAS,

UMBUZEIRO, JUAZEIRINHO, MONTEIRO, POCINHOS, PICUÍ, SERRA BRANCA, REMÍGIO, SOLEDADE e SUMÉ.

ABRIL/2020

Dias Comarca/Vara

22 e 23/04 TURMA RECURSAL DE CAMPINA GRANDE – JUIZ 03

GRUPO – 3 - GUARABIRA, ALAGOA GRANDE, AREIA, ALAGOINHA, ARARUNA, BANANEIRAS, BELÉM, CAIÇARA,

GURINHÉM, JACARAÚ, MAMANGUAPE, PIRPIRITUBA, SAPÉ, RIO TINTO e SOLÂNEA.

ABRIL/2020

Dias Comarca/Vara

22 e 23/04 JACARAÚ

GRUPO – 4 - PATOS, ÁGUA BRANCA, COREMAS, ITAPORANGA, PIANCÓ, POMBAL, PRINCESA ISABEL,

SANTA LUZIA, TAPEROÁ e TEIXEIRA.

ABRIL/2020

Dias Comarca/Vara

22 e 23/04 1ª VARA MISTA DE ITAPORANGA

GRUPO – 5 - SOUSA, CAJAZEIRAS, CATOLÉ DO ROCHA, CONCEIÇÃO, SÃO BENTO, SÃO JOSÉ DE PIRANHAS,

SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE e UIRAÚNA.

ABRIL/2020

Dias Comarca/Vara

22 e 23/04 1ª VARA MISTA DE SOUSA

Gabinete do Gerente de Primeiro Grau do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 17 de abril de 2020. MARIA DOS

REMÉDIOS GONÇALVES DOS SANTOS - GERENTE DE PRIMEIRO GRAU.

ATOS DA GERÊNCIA DE PRIMEIRO GRAU
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____________|________________________________________________________________________________________

PROCESSO / INTERESSADO / ASSUNTO: 2020065612 - Marcio Maciel Carneiro - Auxílio Natalidade; 2020062780
- Pedro Augusto da Silva Melo - Auxílio Natalidade.

O Diretor de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições,
conforme Resolução nº 17, de 15 de outubro de 2014 publicada em 17/10/2014 e republicada em 20/10/2014,
DEFERIU o(s) seguinte(s) processo(s) abaixo relacionado(s): PROGRESSÃO /PROMOÇÃO FUNCIONAL –
PROCESSO / INTERESSADO / CARGO: 2020062587 - Fabiola Hypolito da Costa Lins - Técnico Judiciário;
2020057268 - Karla Suylla Travassos Guedes - Analista Judiciário; 2020064845 - Licia Karla Arcanjo Costa Pinto
- Analista Judiciário; 2020062064 - Pollyana Costa Tavares Martins de Andrade - Técnico Judiciário. Gabinete do
Diretor de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 17 de abril de 2020.
EINSTEIN ROOSEVELT LEITE - Diretor de Gestão de Pessoas.

ATO DO GMF/PB

GRUPO DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA CARCERÁRIO E DO SISTEMA DE
MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS – GMF/PB. PORTARIA Nº 01 / 2020 – GMF/PB. O GRUPO DE MONITO-
RAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA CARCERÁRIO – GMF/PB DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO a declaração pública de
situação de pandemia em relação ao novo coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS em 11


